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Assinatura 

SUGERE AO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL QUE SE REALIZE UM ESTUDO 
DE VIABILIDADE COM OBJETIVO DE 
TERCEIRIZAR A EDUCAÇÃO INFANTIL 
COM ONGS E INSTITUIÇÕES PRIVADA NO 
MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS. 

ESTADO DO PARÁ 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
GABINETE DO VEREADOR 

MARCELO PARCERINHO 

SENHOR PRESIDENTE, 
SENHORES VEREADORES, 
SENHORAS VEREADORAS, 

Por esta indicação requer à Mesa Diretora, que depois de cumprido o rito regimental e ouvido 

o soberano plenário desta casa, que seja enviado oficio ao Prefeito Municipal, Darci José 

Lérmen, sugerindo ao poder executivo a realização de um estudo de viabilidade com o 

objetivo de terceirizar a educação infantil, por meio de ongs e instituições privadas, com o 

intuito de proporcionar maior número de vagas nesta área da educação. 

JUSTIFICATIVA 

Sr. Presidente, o objetivo desta indicação é sugerir ao poder executivo a realização 

deste estudo técnico com vista a celebrar parceria entre Ongs, instituições privadas e 

Prefeitura. 

Com objetivo de reforçar a Rede Municipal de Educação Infantil, e com 

gerenciamento particular, a parceria irá complementar a rede municipal e auxiliar na 

diminuição de um déficit geográfico em áreas onde o poder público ainda não chegou. 

Entendemos a necessidade das creches para a população, hoje a creche não é mais 

só um espaço para a mãe deixar a criança e ir trabalhar é também um espaço que estimula 

na criança: afeto, proteção, conhecimento, que nessa etapa da vida se mostram muito 

importante para um desenvolvimento mais firme e seguro futuramente. 
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Diante do exposto, solicito que esta indicação seja aprovada por esta casa de leis, e 

seja dado o encaminhamento ao Poder Executivo para atender esta proposição. 

Sala das Sessões PARAUAPEBAS, 04 de Novembro de 2019. 
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JOSÉ MARCELO ALVES FtLGUEIRA 
VEREADOR 
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